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CONVINIO AVEP COM CÃMARAS 
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CONV!NIO NO 177/2019 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CÃMARA MUNICI PAL OE 
SANTA P.ILOMeNA- PI, E UNIÃO OAS 
CÂMARAS MUNIOPAIS DO ESTADO 00 PIAUÍ· 
AVEP. 

A UNIÃO DAS CÃMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUi-AVEP, 
C.N.P.J./MF sob o 1N.o 07.217.375/0001-57, neste ato representado por seu t itular 
RONNZVOH DE SOUSA UNA, doravante CONVeNeNTe A CÂMARA MUNICIPAi. OE 
SANTA FILOME'NA-PI, c;om sede em SANTA FILOMeNA-PI neste ato r,epresentada 
pôr seu titular, ANTONIO JOSÉ ALVES 11n5Crita no C.N.P.J./MF. sob Nº 
01.770.'!11$8/0001-30 doravante denominada CÃMARA, resolveram celebrar o presente 
convênio mediante as d6usulas e COl'ldtções a s,),91,.llr est11beledd11s, obedecidos os 
termos, no qu.e couber, da IN/STN N.0 02 de 19.04.93 e da Lei N°. 8 .666, de 21.06.93, 
be1n como da Leglslac;no Federnl, Estadual e Municipal pertinente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJIIITO 
Est.e convênio tem por obj etivo a concessão de auxílio financeiro a titulo de 

subvenç5o soetal, pa~ man\Jtençlo das atividades Fins da CONVENENTI::, visando à 
melhoria dos serviços remetidos às Câmaras Municipais, 

CLÁUSULA 5eGUNDA - AS OIHUGAÇÕES 

I-DACÃMARA 
a) Custear a execução do objeto deste convênio co1n recursos do rep11sse 

financeiro me~I, com tninsferênci.a eletr6nia, mensalmente a supra 
im~Jtância equivalente a R$ 998,00 (Novecentos e Noventa e Oito Reais). 

b) Acompanhar, avaliar e controlar a execuç3o do objeto dest.e convênl,0, 
diretamente '!través de órv,âios delevados. Que será diret!lmeote deposltad;, em 
conta especifica da CONVENENTE, CONTA CORRENTE 365074- X-BANCO DO 
BRASI L - Agência 4249'-B / Centro. 

U - DA CONVENENT!I; 
a) Cumprir os objetivos estatutários; 
b) Fomecer 11sse,!;sorla técnica li Càm11n1 Munldp11I e Assessoria Juridlca;~ 

·-. ~. ~ -=-
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N1lso Alves Feitoza 
Te$0urelro da AVEP 

CLÁUSUI.A TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
o Pr,esente Convênio terá vi11ênda de 12 (Doze) meses a pa rtir da 

data de sua assinatura, sendo automaticamente renovado na ,ms,!,nc;ia de 
manlfe5tação em contrário das parte=., no prazo de até 30(trinta) dias 
ante.cedentes à data prevista para o seu encerramento. 

CLÁUSULA QUAR"l'A - bOS IIALOA.ES 
o Valor constante da dáusula segunda, letra, "A, será ~xo toda a vigência do 

Convênio, conforme reza o estatuto da CONVENENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVA.ÇÃO DAS DESPES.AS 
A comprovaç.!lo d11s de,!;pesaS, para efe1to de prestaç!io de contas da CÂMARA 

deveri!o ser em ~ti<, 1nensal, emitido em 04 (QtJ4'tro) vias d igual teor, pela AVEP, 
observado o que dispõe a L.R.F. 

CLÁUSULA SECTA - DA Rl!SPONSABIUDADII! 
A CONVENENTE llca obrigada a manter reg,l,stros contábeis e prestação de contas 

anual dos ,r,ewrsos deste c"Onvênlo, que poderá ser sollcltada a qualquer tempo pela 
Presldl!nclzl da amara, na atu11I Legislatura,. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PORO 
Fica elelto o foro de Teresina, para d irimir dúvidas ou litígio decorrente deste 

C-0nvinlo, co1n renónela expressa de qualquer outro, ,por mais pnviléglo que seja. 

E., ~r estarem de pleno aoordo., al'lrmo o presente instrumento perante as. 
testemunhas abi!ll.)(O. 

de 2019, 

cimara Munlc:lpal de SANTA l'ILOMl!N.A-PJ. 

_ruk.;,o. ifflv. 1k . 
ANTONIO JO ALES 
Presidente da Câmara Municlpal 

,oNNNOM ~ UMA 
Presidente da AVEP 

.,,.~, ESTADO DO PIAUI 

1 ~'~1j CÃMIA1RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO IDE USB:OA·P 
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'- ESTADO IDO PIAUI 

(~j 1CÂMIA!RA MUNICIIPAL DE SANTO ANTQ,NIO DE LISBOA-PI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Mu11.iefpio de Santo Antônio de Lisboa 

Comarca de Picos• Estado do Piauí 
Ant6oia Maria Sousa de Carvalho Eulália 

Tabeliã 
Av. José Lopes da Sil.va, 37 - Saoto Antônio de Lisboa-PI 
CPF 010.536.243-36 - C.N.PJ. 06.734.594/0001-40 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude dos poderes que por lei me são conferidos e a 
requerimento verbal de pessoa interessada que compulsando este Cartório e revendo a 
livro de Regístro de Pessoas Jurídicas, n•. A-02 às fls. 22-v°. à 23 sob n•. 86 e 
PROTOCOLADO sob n•. 569, em data de 08 de Janeiro de 2.019, verifiquei que foi 
registrado integralmente a ATA da SESSÃO SOLENE DE POSSE do PRESIDENTE DA 
CÃMARA MUNICIPAL de Santo Antônio de Lisboa-PI, realizada no dia 04 de Janeiro de 
2.019. Ficando assim composta Presidente: Francisco Paulo da Silva. VIOO Presidente: 
Francisco Antônio da Silva. 1- Secretãrio: José Ediuso de Sousa Rodrigues. O REFERIDO 
ÊVERDADE E DOU FÊ. 

Santo Antônio de Lisboa - PI, 08 de Janeiro de 2.019 
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A li.tmi Sn Jutz. dl 65' l.Ono E,i~r,I 00 l'..wllo G'J Pí,aj, 00 IIO UI· IIIMU"P'! tJ1101b, OXI!!" O ffl_ me 

ll"ipúl l!niD:) do Cóif) . (Lei ~• 4. 737, de 1S @ julbo de 19651, m t.m Ylsla a ~ dos itsüllllb 
úi ckii;w de 02 de~ de 2016, apede o diploma de 

FRANCI CO PAULO DA SILVA 

dci1opellCoiipçi,•A11SJ'ER,1,NÇA OA RfNOVAÇÃOUSOO.l!NSll"(l'~-l'Mllll). p,:;1lel olcli!o 4 1(qu-lN 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUi 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO, para que surta legais e j urfdicos eíeito. o procedimen to 

admini trativo de inexigibilidade de licitaç-ão nº 002/2019, de que se trata da 

contratação dos serviço de assessoria e consultoria contábil. 

Detenn_ino a contratação da empresa, VJNlCI S SA TOS, por ser uma 

empresa bem qualificada e compo ta por profissionais bem reconhecidos e de notória 

especiali zação no ramo da assessoria e consultori a contábil na área pública municipal, 

e no qual se prontificou a pre tar o enriças no valor global de R$ 43.200,00 

(quarenta e três mil e duzentos reais), sendo pagos em 12 (doze) parceJas no valor de 

R$ 3.600,00 (três mil e eiscentos reai ) mensais. 

São Francisco do Piauí (PO, 1 O de j aneiro de 20 19. 

FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE OUVBRA 
Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do Piauí 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGI 01UDADE OOZ/2019 

CONTRATANTE: (JIMARA MVNIOPAc OE SÃ.O FRANCSICSO 00 PIAUI - PI, repTC$Cnlª<J~ pel~ Pre~de nte d·~ 

ClrM ~ Municipal o Sr. FRANCISCO OAS CHAGAS SOARES DE OLIVEIRA. 

CONTRATADA: VINICIUS M SANTOS, CNPJ, 26.518.568/0001-92, CRC, 6<J8/ 0 . 

OBJETO: o objeto do presente co l'ltrato cons,s1e na prestação de serviços técnicos 

especla.llza.dos de natureza. slngular (notória especl flca.çl!io) pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE de serviços profissionais de contabllldade (assessoria e consuiltorlas 

técnicas), elaboração de balancetes mensais, e acompanhamento Ju nto aos órg ãos 

competentes dos servílços da contratante. 

FONTE DE RECURSOS: o rçamento da Câmar-a Munici?al, ad, indo s de ~~sse do E>: ut'ivo, 

PAGAMENTO: O valor tota l do contrato é de R$ 43.2.00,00 (qu re,,111 e trê$ mil e durentos real$), e ser~ 

l>OIIO oo contf<!ta~o o valo, eqvJ11ª len1e ~ bruto por mê$ de R$ ~.600,00 1 t ré~ mll e sel$<:ooto~ re ), oom 

eneergos pagos pel.i Em~esa Contratada . 

DATA: 11/ 01/2019 


